
Pedidos da recorrente 

— declarar que, não tendo tomado as medidas necessárias para 
que as autoridades competentes assegurem, através da con
cessão de licenças em conformidade com os artigos 6. o e 8. o 
ou, de forma adequada, do reexame das condições e, even
tualmente, da sua actualização, que todas as instalações exis
tentes na acepção do artigo 2. o , n. o 4, da Directiva 
2008/1/CE ( 1 ), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e controlo 
integrados da poluição, sejam exploradas em conformidade 
com os requisitos previstos nos artigos 3. o , 7. o , 9. o , 10. o e 
13. o , no artigo 14. o , alíneas a) e b), e no artigo 15. o , n. o 2, 
da mesma directiva, a República Italiana não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 5. o , 
n. o 1, da referida directiva. 

— condenar a República Italiana no pagamento das despesas 
do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O artigo 5. o , n. o 1, da directiva dispõe que os Estados-Membros 
devem tomar as medidas necessárias para que as autoridades 
competentes assegurem, através da concessão de licenças em 
conformidade com os artigos 6. o e 8. o ou, de forma adequada, 
do reexame das condições e, eventualmente, da sua actualização, 
que as instalações existentes na acepção do artigo 2. o , n. o 4, da 
directiva, sejam exploradas em conformidade com os requisitos 
previstos na mesma directiva, o mais tardar em 30 de Outubro 
de 2007. 

No entanto, em Janeiro de 2010, e mais precisamente à data da 
propositura da presente acção, o Governo italiano ainda não 
tinha cumprido inteiramente as obrigações previstas no artigo 
5. o , n. o 1, da directiva. 

( 1 ) JO L 24, p. 8. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio 
tis Epikrateias (Conselho de Estado — Grécia) em 
1 de Fevereiro de 2010 — Eleftheri Tileorasi A.E. («Alter 
Channel») e Konstantinos Giannikos/Ypourgos Typou kai 
Meson Mazikis Enimerosis e Ethniko Symvoulio 

Radiotileorasis 

(Processo C-52/10) 

(2010/C 100/37) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias (Conselho de Estado) 

Partes 

Recorrente: Eleftheri Tileorasi A.E. («Alter Channel») e Konstanti
nos Giannikos 

Recorridos: Ypourgos Typou kai Meson Mazikis Enimerosis e 
Ethniko Symvoulio Radiotileorasis 

Questão prejudicial 

O artigo 1. o , alínea d), da Directiva 89/552/CEE do Conselho 
relativa à coordenação de certas disposições legislativas, regula
mentares e administrativas dos Estados-Membros relativas ao 
exercício de actividades de radiodifusão televisiva (JO L 298), 
conforme alterado pelo artigo 1. o , alínea c), da Directiva 
97/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 202), 
deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito de uma 
«publicidade clandestina», a prestação de uma remuneração, de 
um pagamento ou de uma contrapartida de outra natureza 
constitui um elemento conceptual indispensável do objectivo 
publicitário? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van 
State (Bélgica) em 28 de Janeiro de 2010 — Vlaamse 

Dierenartsenvereniging VZW/Belgische Staat 

(Processo C-57/10) 

(2010/C 100/38) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vlaamse Dierenartsenvereniging VZW 

Recorrido: Belgische Staat 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 3. o , alínea b), 4. o , n. o 2, 5. o e 17. o , n. o 2, do 
Regulamento n. o 998/2003/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Maio de 2003, relativo às condições 
de polícia sanitária aplicáveis à circulação sem carácter co
mercial de animais de companhia e que altera a Directiva 
92/65/CEE do Conselho, e os artigos e anexos da Decisão 
2003/803/CE ( 2 ) da Comissão, de 26 de Novembro de 
2003, que estabelece um modelo de passaporte para
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